
ESTADO I DO PARANÀ

675/78 Súmula: Autoriza o Executivo r,lunicipala
fir~ar Conoênio com o Estado do Paraná
para dxecução dos reparos onde funciona'
o Grupo Escolar Umberto de Aloncar Ca5t~
10 Branco no Distrito de Vista Alegre.

Faço saber (jus a Câ.mara r\~unicipalde Coronel Vivida, Estudo
aprovou e eu Angelo Mezzomo, Prefeito Municipal, Gs.nciono a soguinte Lei:

Art. lº) - Fica o Executivo Munic~pal autorizado a celebrar'
com'o Estado do paraná, este representado pela Secretaria do Estado da

-..:...s-:ração - SEAD, para a execução de reparos no Grupo Escolar Umberto de Ale.c,
Distrito de Vista Alegre, na import~~cia de Crcr,l03.658.00(

~.- __- a três mil seiscentos e cinquenta e oito cruzeiros).
o ~Art. 22) - Fica igualmente o Exec1!JtivoMunicipal autorizado a

-~-:-a:' a conta dos recursos próprios do rl~unic!pio,todas as despesas que ocorre-
execução da obra de que trata a 'presente lei, após esgotada a importância •
:J3.658,OO (cento e três mil seiscentos e cinquenta e oito cruzeiros) a sor

-~!!!!__:::::? pelo Estado do Munic!pio, nos Termos de Convênio a ser firmado.
Art. 3Q) - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pub1ica-

~~gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estada do'
50S 04(quatro) dias do mês de Dezembro de 1978, 902 da República e 232 do

se e Publique-se,
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